
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9 /90to

CONSIDERANDO o Paftecefi da Comissão de Ensino dz Gftaduação z Extensão,

RESOLVE:

Fundamen-

com
200

as
pfiimeifta

TITULO I
DO CURSO

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
ESPIRITO SANTO, no uso dz suas atfiibuições tegais z estatutáfáas, tendo em 
o que consta do Pfufcesso nQ 5085/90-63 - Czntfio Pedagógico;

CONSIDERANDO qaz o novo cuftso de Pedagogia da UFES, em sua {ase 
Implantação, deve seft acompanhado z avaliado, dz modo a asseguftafi Sua 
cia; z

DO 
vista

dz 
e/icizn-

no pftimeifio semzstfie letivo de

Fixaft as pftes entes Nofunas Académicas pafia o Cuftso de Pedagogia, 
quais ^uncionafião em caftátefi expeftimental ate. a conclusão dz cuftso da 
tufima e ^aftão pafttz integfiante desta Resolução.

BC"

^ES.R.e2

Aftt. 19 - 0 Cuftso dz Pzdagogia, iniciado
1990 z conAtiiuido iniciatmente, poA. duat> (2) habiiitaqÔeit

a) NagiAtiêAio pafia a Pfiz-Eicoia e Sefiiei Iniciaii do Eniino 
tai, com oito (S) AemeAtfieA, 2400 hofiai z 160 cfieditoi.

b) Magi&.tefiio pafia aó Di&cipiinaA Pedagógicas da Escota Nofunat, 
dois (2) semzAtfies, adicionais, integfiaiizando 3000 hoftas e 
cfízditos.

§ 1<? - A habilitação a que se fte^eae a atZnea a, constitui pfié-fiequisi- 
ia pafia a fte^efiida na aianea b_.

§ 2Q - Ao ^inat do 89 pefCLodo o aluno podeftá ftequefiefi a cotação de gftau 
na babiliidção pftõpftia.

FIXA NORMAS ACADÉMICAS PARA 
FUNCIONAMENTO DO CURSO DE 
PEDAGOGIA.
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TITULO H
DÁ MATRICULA

iemeitre 
de

Aaí. 39 - Aí matriculai iubieqãentei a do 19 iemeitre, ierão de 
poniabilidade do Colegiado do Cuno.

ParJãgra^o tlnico - Poderá matricular-ie, mediante iolicitação do 
giado do Clluo, em to dai ai diiciplinai do período iubieqllente, o aluno 
integnalizan., no nlnimo ttezeneii (16) credito i no período anterior, o que 
neipondejn a quatro (4) diiciplinai cunadat.

Art. 49 - A matricula com dependência obedecerá ai ieguintei

egreiioi do meimo cuno que tenham concluído a habilitação a 
ie refere a alínea a do Art. 19 dai preientei normai;
portadores de diploma de cutíoí de licenciatura plena;
atunoi que tenham concluído a habilitação ftieviita na alínea a do 
Art. 19 dai preientei Uormai, em outra initítuição de eniino iupe- 
rior.

limite máximo de reprovação em qualquer e apenai uma dai 
ptinai do iemeitre cunado;
frequência ái autai da diiciplina de dependência concomitantemente 
com o iemeitae de matricula;
diipenia, em coíoí eipeciaii, a critério do pr.o^eaor, da ^te- 
qlLencia na diiciplina de dependência, com obrigação de cumprimento 
dai tar.e^ai de utudoi e tmbalhoi incluiiue pneitação de examei 
paeviitoi no iemeitae letivo;
a neprovação na diiciplina de dependência limitada, no 
ieguinte, a matricula do aluno excluiivamente na diiciplina 
dependência, com ^r.eqãência. obrigatória.

Art. 59 - A r.ojprovação em du^A diiciplinai no perxodo limita a 
cala ai duai diiciplinai de neprovaçao, iem direito a dependência.

Art. 69 - Poderão requerer, matricula no Cuno de Pedagogia, com
9^0 de novo veitib&lan., obedecidoi oi prazoi previitoi no Calendário Acadêmico;

a)

^S.R-a;
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Art. 29-0 Cuno e estruturado em regime ieriado iemeitral.

criçõei:
a)



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

para

termoA

19, Aerã desenvolvido no 89 período,

na

Q

L a

Á/tó. 10 - Mão aqaõ. poAmítido o canc&fáwztáo de ctcócZpZZnaó adnittndo-Ae. 
o &iancamen£o cie, cibUo.

na. 
ho^u

ko/

TÍTULO Hl
VO CANCELAMENTO PE PISCIPLIWAS

TITULO VI 
DO DESLIGAMENTO

Art. 13-0 aluno Aera desligado do curso quando:

TITULO IV
DA TRANSFERENCIA SOB AMPARO LEGAL

Art. 11 - A tranA gerência para o Curso de Pedagogia, sob amparo legal, 
deverá atender a nova caracterização do curso.

TITULO V
DOS ESTÁGIOS

Art. 19 - Caberá ao Colegiada do Curso a análise e julgamento doA 
requerimentos para reopção de curso e transferência, devendo o aluno, cujo pedido 
for deferido, matriaular-Ae no primeiro período, Aem psuejulzo de pstomoçõu eon- 
AeqUenteA de aproveitamento de eitudoA ^eltoA, quando AolleitadoA peto aluno.

Aat. 89 - Caberá ao Colegiada de Cuáao a anãllAe doA pedidoA 
aproveitamento de eitu.doA.

Ant. 99 - Não Ae/tã permitida matricula de aluno eApecial, noA 
daA nosimaA vigenteA.

como pre-requiAito o cumprimentoArt. 12-0 eAtágio AuperviAionado tem 
de todaA oa dlAciplÁnoA doA perlo do a anterioreA.

§19-0 eAtágio AupeSivlAionado relativo ã habllltaçao prevlAta
<sGnea a do Art. 19. Aerã deAenvolvldo no 89 período, com trezentaA (300) 

•M* "

§29-0 ^upoAvzóZoncido a. hizbZLZt<Lç/Lo pA.zvíòtci
olrnea b do Art. 19. Aerã deAenvolvldo no 109 período, Igualmente com trezentaA 
(300) hoAzu AemCAtralA

“22' UFEs.R-ez



r 1

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

a)

b) Re&t-

c.) conce

di

Vei-

SÁLA MS SESSflES,

A

RcWULO AUGUSTO PENTNA
PRESIPEMTE

a 
anoi

deite
aca-antigo, o 

dêmica de cada. aluno.

não Lntegnattzan o umo no pnazo máximo de. iete (7) anoi pana 
habilitação a que ie n.e^en.e a alínea a do Ant. 1Q e doli (2) 
pana d habilitação pn.eviita na alínea b_ do meimo antigo; 
tnamgnedln. ai nonmai dliciplinanei con^onme o que dlipoe o 
mento Genat da UFES;
ettiven de poae da Guta de Tnani^enència ou Lhe tiven tido
dtda a Reopção pana o atuo euMo;
apae&eiitaa aequeaimento de deitigamento ao Vepaatamento de hAMinto* 
\cadèfniaot> (PAA) da Sub-Reiionia Acadêniea.

PaÁãgAa^o Vnteo - Pana o cumpatmento do que dLt>põe a atlnea a 
CoLegLad.o de Cuuo ^aaá, iemeitnaLmente, a avaliação da situação

UFES.R.g,

TITULO VH 
OAS DISPOSIÇÕES TRANSITÕWAS

Aat. 14 - Ao& atuiioé que i.ngneAAM.em no euMo atnavei do Concauo 
tibuLan, tenã facultada a poÁò-ibLLidade de euuan. o cunateuLo do euuo antenion., 
dependendo de anãlc&e e deeLÁão do Cotegiado de CuMo.

A/it. 15 - Revogam-Ae ai Liipoitçãei em eontnãnio.

15 PE AGOSTO PE 1990


